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RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Trata-se de impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 90010/2025, cujo objeto é a aquisição de 

01 (um) ônibus rodoviário intermunicipal para atendimento as demandas de transporte de alunos e 

profissionais da Educação, IMPETRADA pela empresa MARCOPOLO S.A., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 88.611.835/0018-77. 

 

1 - DA ADMISSIBILIDADE 

 

Inicialmente, cumpre registrar e transcrever o contido no item XVII e seus subitens, do Edital:  

 

XIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO  

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame.  

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelo envio ao e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia 

para cplitarana@gmail.com.  

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de 

pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato;  

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação  

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

A sessão de abertura foi marcada para o dia 04/07/2025, às 09h00min, conforme publicações do aviso 

de licitação em 18/06/2025, constantes nos autos do processo, sendo contado e respeitado os 08 (oito) 
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dias úteis para a modalidade pregão, para bens comuns, conforme letra “a”, inciso I do artigo 55 da 

Lei 14.133/2021.  

 

A impugnação foi apresentada dia 27/06/2025, registrado recebimento às 16h04min, por meio de 

endereço eletrônico: licitacao@itarana.es.gov.br, ou seja, dentro do prazo estipulado no edital, 

portanto, TEMPESTIVA. 

 

2  - DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 

Afiança a impugnante que a exigência técnica de poltronas rodoviárias reclináveis com largura mínima 

de 1.060mm, constitui restrição indevida ao caráter competitivo da licitação, tal restrição inviabiliza a 

participação de empresas que fabricam poltronas dentro das normas técnicas vigentes nos termos da 

ABNT NBR 15570-– Transporte Rodoviário de Passageiros, onde estabelece-se que a largura das 

poltronas pode ter no mínimo 800 mm. 

 

3 – DO PEDIDO 

b) A análise minuciosa dos apontamentos técnicos 

apresentados, com a devida correção do Edital, em especial 

quanto à de poltronas rodoviárias reclináveis com largura 

mínima de 1.060mm para ser alterada para POLTRONAS 

RODOVIÁRIAS RECLINÁVEIS COM LARGURA 

MÍNIMA DE 960MM, primando assim pela 

competitividade e igualdade dos licitantes. 

 

4 - DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Bom, primeiro temos que considerar que a licitação visa selecionar os mais bem preparados para 

atenderem as diversas necessidades da sociedade, manifestados pelos diversos órgãos que compõe a 

estrutura da Administração Pública. Logo, há que existir requisitos mínimos, indispensáveis e 

razoáveis dos interessados de modo a que não haja, ou pelo menos, que seja minimizado, os riscos de 

uma má contratação, o que o poderia acarretar em sérios danos às pessoas e ao patrimônio público. 

 

Não há dúvida de que o objetivo da administração é conseguir contratar o melhor e mais capacitado 

licitante, pelo menor preço, o que não significa dizer que a Administração tenha que aceitar a melhor 

proposta de qualquer concorrente.  

 

mailto:licitacao@itarana.es.gov.br
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Ademais, o Edital foi previamente chancelado pela Assessoria Jurídica, o que demonstra zelo pelo 

cumprimento da legislação vigente e princípios que regem os atos da Administração Pública.  

 

A fim de subsidiar a decisão da pregoeira, considerando que os pontos impugnados são de matérias 

eminentemente técnicas, os autos foram remetidos a secretaria demandante para análise do mérito da 

peça. A área técnica assim se manifestou de acordo com os argumentos apresentados. Procedendo com 

os devidos ajustes na especificação no anexo I (Termo de Referência), alterando-se para poltronas 

rodoviárias reclináveis com largura mínima de 960mm. 
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5 – CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, a presente impugnação foi CONHECIDA pela sua tempestividade, no mérito foi 

julgada PROCEDENTE, pelos fundamentos ora apresentados, retificando-se os anexos I (Termo de 

referência), IV (Modelo de Proposta de Preço) e V (Preço Máximo Aceitável) do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 90010/2025, cujas alterações serão divulgadas na forma estabelecida no Edital e na 

legislação que rege a matéria. 

  

Ademais, conforme prevê o item 17.5. do Edital, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

É como decido 

 

Itarana/ES, 01 de julho de 2025 

 

 

Keyna Raíra Fiorotti Imperiano 

Pregoeira Oficial 

Portaria n° 070/2025 
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